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DAS DEFINIÇOES

Sempre que as palavras indicadas abaixo, ou os prenomes usados em seu lugar, aparecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATARJA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação

ADMINISTRÁÇÃO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO, pessoa jurídica de

direito público intemo.

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - E a administraçâo direta e indireta da União. dos Estados.
do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das Íirndações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÂO - E a Comissão de Licitação instituida por PoÍaria da Prefeito
Municipal. com a função de receber. examinar e julgar todos os documentos e

procedimenlos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO Of ICIAL - É servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital; pelos Boletins de Esclarecimenlos, Comunicados,
publicagâo e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão:
jtrlgamento e adjudicação e instrução do processo.

EQUIPE DE APOIO São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direçào dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATADA Adjudicatríria que vier a ser
RIACHUELO.

signatária do Contrato com a PM-

DMLGAÇÃO - É o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para clivulgar. como
condição de ampliaçâo ao conhecimento público do ato publicado. no Diário Of,rcial do
Município no endereço
Oficial).

eletrônico riachuelowrlv.riachuelo.se.qov.br (link: Diário

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE - E a empresa que
demonstra interesse em participff desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

CONTRATANTE E a Prefeitura do Município de RIACHUELO.
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-á, também. LICI'fAN fE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇÔES - e a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELo e/ou seu preposto. devidamente credenciado para
realização da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A Íiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações, prazos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORA ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior oferta,/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação atrar,és

da PM-RIACHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Pref'eitura do Município de RIACHUELO:

PUBLICAÇÃO - É o ato do qual a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição
de eficácia do ato iurídico. no Diário Oficial do Município no endereço eletrônico
wnrr,.Riachuelo.se. qor .br (link: Diário OÍicial) e ou através do email
IiciLacaoprn12 l,'i.r.grrai l.conr

ANEXOS - Constituem partes integrantes e indissolúveis deste instrumento.

MELHOR OFERTA - E a proposta que superar em valores reais e decrescentes. aquela
imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123 /2006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional. nos termos da Lei
Complementar no . 12312006 e posteriores alterações.

\
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DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO, Estado de Sergipe. por sua
Pregoeira. a seúora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida. em conformidade com a Lei
rf 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024, de 20i9. Decreto Municipal n" 37212019, que
regulamenta a licitação na modalidade de Pregão Eletrônico no município. bern como.
aplicar-se-ão subsidiariamente as noffnas constantes das Leis 8.666193 e suas alterações
e Lei Complementar n' 123/2006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar
n" 147 de 07 de Agosto de 201,1. Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000. que
Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua
forma eletrônica, toma público para coúecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico .hlllpSlhUUULicilan§l!.selq.br, licitação na modalidade PREGÀO. em
sua lomra ELETRONICA. tipo MENOR PREÇO UNITARIO. para Contratação de
empresa para aquisição de equipamentos permanentes e materiais de utensílios
domésticos para cozinha com intuito de atender as demandas das escolas da rede
pública municipal de ensino do Municipio de Riachuelo/Se, devendo as propostas de
preços e a documentação serem registradas na data" local e horiíLrio abaixo informados
determinado, mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÀO DO PREGÃO ELETRÔNICO:
Dia 2210212022(vinte e dois de ltvereiro) às 09;00hs min através do site

https://licitanet.com.br/

1. DA CONDUÇÁO DO CERTAME,

Ll. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos termos <lo Decreto
n". 372 de 30 de janeiro de 2019, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terâ em
especial, as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório;
Receber, examinar e decidir as impugnações e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsável pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na internet;

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório ;

Dirigir a etapa de lances;

VeriÍicar ejulgar as condições de habilitação;

II

III
IV.

VI
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Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do certame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o processo devidamente instruido à autoridade superior e propor a
homologação.

VIII.
IX.

x.
XI.

1. | . Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas n'. 72- Centro - fuachuelo - SE. ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pm12l @gmail.com <LICITAÇÔES> e hnps://uuu.licitanet.com.hr
<PROCESSOS>.

2, DOOBJETO

2.1 Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposla mais vantajosa

para a Administração Municipal, objetivando Contratação de empresa para aquisição

de equipamentos permanente e materiais de utensílios domésticos para cozinha
com intuito de atender as demandas das escolas da rede pública municipal de

ensino do Município de Riachuelo/Se" observadas as especificações e condições

constantes dos ANEXOS II - Termo de Referência deste Edital. que fará parte integrante

deste instrumento. independentemente de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa juridica. regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seia

compatível com o objeto do presente Certame. e que satisfaça todas as exigências.

condições e normas contidas neste Edital e seus Anexosi

3.2. A participação nesta licitação importa à proponente na inestrita aceitaçào das

condições estabelecidas no presente Edital. bem como, a observância dos regulamentos.

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância

destas condições ensejará no sumiirio IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame;

3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de descoúecimento de seus

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão
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3.4. I-er atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO II (TERMO DE REFERÉNCIA)r

3.5. Poderâo participer deste PREGÃO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGÀO ELETRÔNICO. via intemet. os interessados cujo objetivo sócial seja
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da
legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente
credenciadas, através do site https://licitanct.com.br/:

3.5.1 A pa(icipaçáo no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de
preços. exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica. observa data e horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração express4 a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação
mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apÍesentação de propostas serào

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante. em neúuma
hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua

eventual desconexãol

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site:

hnps://licitanet.com.br/:

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na rcsponsabilidade
legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realizaçào das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.5.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva.
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante. não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação.
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda
que. por terceiros;

\
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3.5.8 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso;

3.6. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação. Ressalva: É
possír,el a participação de empresas em recuperação judicial. desde que amparadas
com certidào emitida pela instiância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 8666/1993. (TCU, Ac. 8.271/2011-2a Câmara, Dou
de 04i l0/201 I );

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrataÍ com a Administraçào
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Pregâo, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CElS:

3.6,3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de
contÍatar com este Município;

3.6.4 EmpÍesas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública
Direta ou Indireta. na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na
imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da
licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seia sócio, dirigente ou
responsável técnico.

3.7. A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

3.7.2 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

3.7,1 Os documentos necessários à participação na presente licitaçâo.
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos). deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados
em moeda nacional do pais;



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

3.7.3 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráÍicos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preÇosi

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter. durante toda a vigência da Ata de
Registro. as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na Iicitação;

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequadosl

4. DO CREDENCIAMENl'O

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha,

pessoal e intransferível, pÍra acesso ao sistema eletrônico (§ 1o, art. 9.o do Decreto no 372
de 30 de dezembro de 2019. obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https:/ilicitanet.com.br/.

4,2, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva.

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa. ainda

que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta. o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá
formular e encamiúar. após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito. em
conformidade com os lances eventualmente ofertados, devendo estar de acordo com as

especificações constantes do Termo de Referência, Anexo II, deste Edital, e conter, ainda.
os seguintes dados:

\
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A) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSEN'TA) DIAS, A CONIAT dA dAtA MATCATIA
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão. considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alineai

b) PREÇO LNITARIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO. fixo e irreajustável, limitado a
02 (duas) casas decimais. numérico e por extenso. expresso em moeda nacionali

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta. de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção, seguro, equipamentos, impostos e taxas e
outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A Íàlta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÀO SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ. banco. agência. número da
conta coÍTente;

5.2. O encaminhamento das propostas pressupõe o conhecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transaçôes que forem efetuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no
l'ermo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofeÍtados. sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou
anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, saltirios. encargos sociais.
trabalhistas e previdencirf ios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada- salvo nos cÍlsos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances.

se houver.

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos,
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo wlv'!'v.licitanet.com.br. não
poderá conter nenhum tipo de informação (logomarca. CNPJ, nome do(a) representante.
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telefone. endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação
participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Iia

6.1. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposla conr a descrição do
objeto ofeÍado e o preço, até a data e o horaÍio estabelecidos para abertura da sessào
pública. quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1, Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1.2. As licitantes deverão encamiúarianexar. via sistema. os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital, sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital. oconerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade Íiscal e trabalhista. nos

termos do aÍ.43, § lo da LC no i23, de 2006.

5.4. Incumbiú ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessào

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6,5. Até a abertura da sessão pública. os Iicitantes poderão retirar ou substinrir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sislema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame. ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de
negociação e iulgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PRoCEDIMENTO DA SESSAO E DO JTJLGAMENTO DAS PROPOSTAS

Àv\
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horario e local indicados neste Edital.

7'2. o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
conteúam vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificaçôes
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Tambérn será desclassificada a proposta que identifique o licitante.ill;

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

slstenla. com

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrfuio, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e
os licitantes.

7.8, Iniciada a etapa competitiv4 os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e
do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor UNITARIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abemrra da sessão e írs regras estabelecidas no Edital.

7 .11. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele oÍêrtado
e registrado pelo sistema.

7,12. O intervalo minimo de diferença de valores entre os lances. que incidirá tanto em
relação aos lances intermediiirios quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de no minimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.73. o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser intêrior a 03 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descaÍados pelo sistema os respectivos
lances.

E
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7.74 . Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o nrodo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
pronogações.

7.15. A etapa de lances da sessâo pública terá duração de dez minutos e. após isso. será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance otêrtado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.16. A prolrogação automática da etapa de lances. de que trata o item anterior. será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediiirios. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro. msessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances. em prol da consecução do melhor preço.

7.19, Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quc for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados. etn tempo real,

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá olerecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.2L. Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitário e total extrapole o

número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação. fazendo
arredondamentos a menor. no valor unitiirio.

7,22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou, quanclo for o caso. após a negociaçào e

decisão pelo pregoeiro. acerca da aceitaÇão do lance de menor valor.

7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a

etapa de Aceitação, permanecendo "onJine" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro. bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão.
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

\
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7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tentpo
superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somentc após
decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgaçâo.

7.25. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tambem será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às
Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação ern

certÍrmes licitatórios deste Município, conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n" 123/200(r por
licitanle que não se enquadra na definiçâo legal reservada a essas categorias conÍigura
fraude ao certame, suieitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com o Município, nos termos do Item - SANÇÕES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente alguma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial conesponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública. para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissào de

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme
dispõe o aÍt. 43, § I o da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no pr.zo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no aÍ. 81 da Lei no 8.666.

de 2l de junho de 1993. sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

7.32. Será assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP. conlorme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela-s

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificadal

\
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b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado será de até 5%o (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá
apresentar proposta de preço inlerior àquela considerada vencedora do certame, situaçâo em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitadol

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na tbmra do

inciso I do caput deste artigo. serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na

hipótese dos §§ lo e 20 do aÍ. 44 desta Lei Complementar, na ordem classificatória. para tr

exercício do mesmo direito;

III - no cÍlso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno poíe que se encontÍem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art.44 desta Lei
Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apÍesentar melhor oferta.

7,34. Na hipótese da não contratação nos lermos previstos no caput do arrigo 45 da Lei. o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor oÍ-erta inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade. a microempresa ou empresa de pequeno pone mais bem

classificada será convocada para apÍesentar nova proposta no pr.vo máximo de 05 (cinco)

minutos após o encerramento dos lances. sob pena de preclusão.

8. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual

descumprimento das condições de participação. especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no ceÍame ou a futura contratação, mediante a

consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da Uniã<r

(https://cerridoes- apÍ.apps.tcu.gov.brl)

\
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8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos Iicitantes será verificada
por meio do sistema, em relação à habilitação jurídica. à regularidade fiscal. à
qualificação econômica financeira e habilitação lecnica.

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminháJos, em formato digital, via sistema, no pftvo de 02 (duas)
horas. sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dÍrvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação <Je CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a maÍt'.z. todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a hlial. todos os documentos deverão estar em nome da Íllial. exceto
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, lorem emitidos
somente em nome da matriz.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e Íilial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8. Os licitantes deverão encamiúar, nos termos deste Edital, a documentaçào relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.9. DECLARAÇÕES:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conlorme disposto no lnciso VII. art.

4.o da Lei n" 10.520/2002. nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao I)ecreto n" 4.358i02 e

ao Inciso XXXlll. do Art. 70 da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contrataÍ com a
Administração Pública, nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.10. A Habilitação Jurídica será
documentação:

comprovada- mediante a apresentação da scguintc

8.2.1. Regisuo comercial, no cÍlso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;
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8.2.2. Ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se
tratando de sociedades comerciais. e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será
admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompaúada de prova da
diretoria em exercicio;

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira. em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim. documento em que
identificados os seus administradorest

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNP.f). através do
respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal:

8.3.2, Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, peÍinente ao seu rarno de atividade e compatí\'el
com o objeto contratual;

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade
Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positila.
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" I .751, de
02/10/2014:

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual. com a apresentação da
Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,
relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual, ou sej4 atinente aos débitos estaduais:

8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou ôutra
equivalente. na forma da leil

8.3.6. Prova de regularidade relaliva ao F'undo de Garantia por'Iempo de Serviços - F-G-|S,
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS. emitido pela
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caixa Econômica Federal, demonstrando situagão regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de 1a de maio de 1943." (NR).

8.4. - A QualiÍicação econômico-Iinanceira será comprovada, mediante a apresenlação da
seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuiçào
.ludicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet. expedidas até
30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. - O cumprinento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal. será
comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. - A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papei timbrado (personalizado) da
empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de
aprendiz. a partir de quatorze anos, conforme disposto no Inciso XXXIIL do art. 7". da
Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trâbâlho de Menores"),

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da
empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal. bem assim.
de que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Riachuelo- Sergipe a

superveniência de qualquer lato que passe a caracterizff qualquer um desses
impedimentos, conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos Impeditivos").

8.7 A Qualificação técnica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.7.1. Alvará de Licença de Funcionamento. compatível com o objeto desta licitação.
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8.7.2. Atestado de Capacidade Técnica, Íbmecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado. comprovando aptidâo para o fomecimento pertinente e compatível en.t

características. quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJT]DICAÇÂO E HOMOLOGAÇÃO

.1. A adiudicação do objeto do pÍesente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que nào

houver recurso

.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira. ou.

quando houver recurso. pela autoridade competente'

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição

com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

10. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

10.1. Até 02 (dois) dias úteis. antes da data Íixada no preâmbulo deste Edital, para

realização do certame. qualquer pessoa fisica ou juridica poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira. auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a

petição no prazo de até 24 (\ inte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será deflrnida e publicada nova data

para a realização do Certame, exceto quando. inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das Propostas;

10.3, Decairá do direito de impugnar os termos desre Edital o licitante que não aponlar as

falhas ou irregularidades supostamente existentes no mesmo até o seguntlo dia útil
que antecedeÍ a data de realização deste Pregão, hipótese em que a comunicação do

suposto vício não poderá ser apÍoveitada a título de recurso;

10.4. Não serão coúecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos
prazos legaisl

\
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10'5. os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao prcsente
certame, serão processados e julgados na Íbrma e nos prazos previstos e deverão ser
enviados exclusivamente para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.;

10.6. A participação no presente certame, sem que teúa sido tempestivamente irnpugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados. das
condições nele estabelecidas:

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notedamente relacionados
especificações do objeto. deste Edital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes:

its

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessão pública. de forma
imediata e motivada. em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recolTer.

\f .2. O prazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será aberto pelo(a)
Pregoeiro(a). durante a sessâo. na fase de habiliução.

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo
de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais" os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site
https:/iuurv. licitanet.com.

11.a. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse. poderão apreselttar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do término do
prazo do Íecorrenle, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso. ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor(a).

11.6. O recurso contra a decisâo da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importani a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11,8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira. quando
este(a) mantiver a sua decisão.
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11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas. no72 - Cenrro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimcnto Iicitatório.

e constatada a regularidade dos atos praticados, o(a)
o objeto e a autoridade competente homologará o

12. DO REAJU§TE E REVTSAO DOS PREÇOS

12.1. E vedado qualquer reajuste de preços pelo período de l2 meses. com fulcro na Lei n'
10.192 de 1410212001, exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém,
podeÍá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pediclo

da licitante sigrratária do contrato. nas seguintes condiçôes:

L2.2.1. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2', da Lei n' 8.666/93 , desde que

demonstrado, por paÍte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado. por motivo de forç a maior. caso fomrito, fato do príncipe e

/ou fato da administração. desde que imprevisíveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

12.3. .\ lr:,r, r,l, rcsentaÇà() ci:r I'lanilha de ('ustsrs int nossibil itará à Arlnrirtistrat!31-i111g9,c;$_qr

a fulufas revisõelfle_ EeÇos- caso vcnli L'( uiliblio ecturônrieo-

tinancciro

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e .iustificar as

alteraçôes es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

r3. DO PA(i.A.MEIr-TO

1 3.1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conferida e AT'ESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de
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Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Fecleral e
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional), Estadual e N{unicipal, Pro',,a de
Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu
artigo 195. parágrafo io e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emirido pela
CEF. bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário. desde que previsto em Lei.

13.2. A Contratante terá até 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato. para a tramitação do processo.

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prazo. a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuaná a retenção na lonte dos tributos e

contribuições previstas em lei. desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

14, DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a

adjudicat,ária" conforme Minuta constante do ANEXO Vlll, o qual scrá adaptado, no

que a lei permitir. à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prazo de até 05 (cinco) dias, a
licitante que Íiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contrato, sob

pena de decair o direito à Contrataçâo, sem prejuízo das sanções previstas no arl. 8l
da Lei n" 8.666/93.

74.2.1. O prazo estabelecido no subitem 14.2, para assinatura do Contrato
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período. quando solicitado pela

Adjudicatriria durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Administração.

14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prazo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente. até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no art.4" inciso
XIII da Lei no 10.520 de l7 deiulho de 2002.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.
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14.4. O Contrato teni sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021.
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contralo.
devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a partir da data de entrega detinitiva, nos casos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de
acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato, ANEXO VIII. c/c o que
estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

r6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

16.1, As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação
orçamentária constante da Lei Orçamentária Anual para o exercício 2022.

17, UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 2114 - SECRETARIA MUNICIPAI DA EDUCAçÂO.SEMED

la. PROJETO/ATTVIDADE: 2023 - MANUTENçÃO Ol SrCnernRtA MUNtCtpAr DE EDUCAçÃO

19. CTASSTFTCAçÃO ECONOMICA: 3390.30.00 MATERIAT DE CONSUMO
20. FONTE DE RECURSO: 155OOOOO - SAúR|O EDUCAçÃO

17. DAS SANÇÔES ADMINISTRATMS

17.1. Com lundamento no artigo 7' da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contrataÍ com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das
demais cominações legais. a licitante que:

Não assinar a ata, quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

Deixar de entregar documentação exigida no edital;

Apresentar documentação falsa;

Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregâo:

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

t7 .1.1.

17.t.2.

17 .1.3.

t7 .r.4.

!7.L.5.
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17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.8. F izer declaração falsa:

17.1.9. Cometer Íiaude fiscal.

17.2. Além da sanção prevista no itent anterior, a Administração poderá aplicar à Etnpresa

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. AdveÍêncial

17.2.2. Multa de 05%o ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes. no caso de

atraso na entrega dos Produtos;

17.2.3. Multa de l0%o. aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecinrento, no

caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empenho ou Assinatura da

ata;

17 .2.4. Múha de 10%, aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

17.2.5. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18. DOS BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS E COMUNICADOS

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https://wwrv.li citanet.com.br.

20. DAS DISPOSIÇÕES GEIL.TIS

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS - Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site https://www.licitanet.com.br para conhecimento de todos.
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20.L. É facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio. proceder em
qualquer fase da licitaçâo. <liligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que

deveria conslar originalmente da proposta.

20.2. A aprescntação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura

Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira. no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou elros

puramente formais observados na documentação e na proposta. desde que não

contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade

da CONTRATADA para outras entidades" sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer

outros alheios à Iicitação.

20.6. A desclassiticação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As norrnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da

amptiação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses

da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais nâo essenciais não importará no

afastamento do licitante. desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a

exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do

Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do obieto licitado.

u
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20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedora, que receberá junlamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será também firmado Termo de Contrato. nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às nornras e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregão pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra. assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua
regravação. ou enviado via email. atraves de solicitação pelo e-mail:
licitacaopm12 I riDgmail.com.

https:írvrvrt. I icitanet.com. br.

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverâo ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet. para o endereço:
licitacaopmr2 I /àgmail.com.

20.15. Caso não seja possivel decidir de imediato sobre a aceitabilidade da PROPOSTA ou
dos documentos de IIABILITAÇÁO, o Pregoeiro poderá suspender o Pli.ECÃO e

marcaÍ nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas, no mesmo ato, as

licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações
relativos ao Edital, que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail,
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17, Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demars

interessados alraves dos sites: https://www.licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro resen'am-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licilação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.
fi xando-lhe prazo para atendirnento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições oonstantes da Lei n''
8.666193. enl sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02. Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto no 372 de 30 de dezembro de 2019.

ou ainda baixado no site

\
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20.20. Para fins de aplicação da sanção adnrinistrativa constante no presente Edital, o lance

é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassiíicação e/ou inabilitação.

20.22. Fazem parte integrante deste edital os aÍlexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência

20.22.2. ANEXO II - Modelo de Credenciamento.

20.22.3, ANEXO tlt - Ir4odelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4.4NEXO lV
Constitucional.

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços

20.22.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do ContÍato.

20.23. A Prefeitura do Municipio de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a preserlte

licitação, por ilegalidade. ou revogá-la. por razões de interesse público'

21. DO FORO

Fica eleito o F6ro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação. não resolvidas na

esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo. I I de fevereiro de 2022.

lzaura Maria Ferreirâ Âlmeidâ

PREGOEIRÀ OFICIAL
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I _ OB.IETo

l.l - Este Termo de Referência tem como objeto a contratação (ões) de empresa (s) para a

aquisição de MATERIAIS UTENSILIOS DOMESTICOS E MATERIAIS
PERMANENTES PARA COZINHA com o intuito de atender as demandas das

ESCOLAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO/SE, de acoTdo conT

as especificações, quantitativos miiximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSMMENTE para as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte, respaldado nos termos no art.48, inciso I da Lei Federal n" 123/2006 e suas

alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.2, O prazo de vigência do contrato ciurará até 3l/12/2022.

1.3.4licitação será MENOR PREçO POR ITEM.

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÁO ELETRÔNICO

u
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2. JUSTIFICATI!â E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 - A educação deve ser prioridade em qualquer nação, pois pro\ oca uma mudança nos
indivíduos. Através dela se passa agir de modo diferente. visto que passa de indir'íduo à

pessoa. o que significa alguém que tem consciência de si. do papel que representa conro
ser pensante. agente translormador de uma realidade. responsável por sua própria vida.
Passa a ter discemimento. Por isso a educação tem um papel primordial na vida de cada

indivíduo. E propiciar um ambiente escolar favôrável de ensino. transcende o espaço

fisico da escola.

Assim sendo, será neccssário realizar licitação para aquisição de materiais objetivando
equipar o sistema educacional municipal parâ proporcionar o fornecimento
âdequado da merenda escolâr aos alunos da rede municipal de ensino.

3. CLASSIFICAÇÂODOOBJETO E DOPREGÃOELETRÔNICO

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns. nos terrnos da Lei n"
10.520. de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua forma eletrônica" nos termos art. 1o. §1o do
Decreto Municipal de no 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§io A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de
que trata este decreto. pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais sào obrigatórios para ôs

recursos federais, sendo facultativo para os demais recursos. "

4.ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

01

CANECA/COPOS para

alimentação escolar
Dimensões . Altura:
85mm . Espessura:
3mm . Largura (alça):
1.5 cm . Diâmetro boca:
77mm . Diâmetro base:

200mm (ext)
Capacidade:300m1

207

UN

{.1. O lance mídmo entl'e landes será de l"Á.

vUN
v.
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À
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Características:
Fabricado em
polipropileno. BMC ou
SMC; . Virgem de

louso; . Paredes

intemas e extemas lisas:
. Sem reentrâncias ou
ressaltos; . Formato
arredondado (para não
possibilitar o acúmulo
de resíduos); . Atóxica
e pigmentação
homogênia em toda a
peça. conforme normas
da Anvisa quanto a

metais pesados:
Acabamento fosco ou
microtexturizado:
Resistente à temperatura
de l0OoCelsius, por no
mínimo 20 minutos:
Possibilidade de
reposiçâo;
Possibilidade de
lavagem em máquina
lava louças; . Cor
"amarelo escolar"
referência 125Y7/12
(Cartela Munsell (ou
similar a ser deÍinida
pelo FNDE);
Durabilidade mínima de
3 anos; . Ser passível
de ser reciclado
mecanicamente ao fim
de sua vida útil.

02

PRATOS para alimentação
escolar Dimensões
Altura: 32mm
Espessura: 2.5mm
Largura (aba): i5mm .
Diâmetro boca: l95mm
. Diâmetro base:
127mm

207

t\

_1
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Capacidade:600m1
Características:
Fabricado en'r

polipropileno, BMC ou
SMC; . Virgem de
l'uso: . Com abas; .
Paredes intemas e

extemas lisas; . Sem
reentrâncias ou
ressaltos;
Empilhável;
Formato arredondado
(para não possibilitar o
acúmulo de residuos);
. Atóxica e pigmentação
homogênia em toda a

peça, conforme normas
da Anvisa quanÍo a

metais pesados;

Acabamento fosco ou
microtexturizado: .

Resistente à temperatuÍa
de l00"Celsius, por no

nrinimo 20 minutos:
Possibilidade de
reposição;
Possibilidade de

lavagem em máquina
lava louças; . Cor
"amarelo escolar"
referência 125Y7/12
(CaÍela Munsell (ou
similar a ser det'inida
pelo FNDE);
Durabilidade mínima de

3 anos; . Ser passivel
de ser reciclado
mecanicamente ao fim
de sua vida útil.

03

CONCHA hotel em alumínro
Dimensões
Comprimento: 43 cm .
Diâmetro: 12 cm
Capacidade: 300m1

Obs.: alumínio n'i2 22

TIN

t l
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04

CONCHA hotel em alumínio
Dimensões
Comprimento: 25 cm .
Diâmetro: 9 cm
Capacidade: l50ml
Obs.: aluminio n' 12 22

22

TIN

LIN

22

UN

05

CONCHA hotel em alumínio
Dimensões
Comprimento: 20 cm .
Diâmetro: 8 cm
Capacidade: 100 ml
Obs.: alumínio no l2

FECHADA. com
tampa. para

mantimentos /alimentos
Dimensôes
Capacidade: 40 litros .
Altura: 200mm
Largura: 350mm
Comprimento: 550mm .

Espessura parede: 1.2

Caracteristicas
Fabricação em
polipropileno, BMC ou
SMC; . Atóxico para

alimentos;
Empilhável; . Com
tampa hermética do
mesmo material. Ser
passír,el de ser reciclado
mecanicamente ao fim
de sua vida útil.

PL TICACAIXA

06

07

CAIXA PLÁSTICA I

FECILADA. com
tampa, para

mantimentos /alimentos
Dimensões
Capacidade: 24,5 litros
. Altura: l50mm
Largura: 270mm
Cornprimento: 400mm .
Espessura parede: 01

mm Características )1

UN

__..1
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Fabricação em
polipropileno, BMC ou
SMC; . Atóxico para
alimentos:
Empilhável; . Com
tampa hermética do
mesmo material. . Ser
passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim
de sua vida útil.

CAIXA PLÁSTICA
FECHADA' com
tampa, para

mantimentos /alimentos
Dimensôes
Capacidade: 13 litros .
Altura: 12 I mm
Largura: 270mm
Comprímento: 400mm .
Espessura parede: 0l
mm Características
Fabricação em
polipropileno, BMC ou
SMC; ' Atóxico Para
alimentos;
Empilhável; . Com
tampa hermetica do
mesmo material. . Ser
passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim
de sua vida útil. 22

trN

09

CAIXA ORGANIZADORÁ,
tipo contêiner, com
tampa, para
mantimentos ou
alimentos Dimensões .
Largura; 27 cm
Altura: 15 cm
Comprimento: 40 cm .
Capacidadc: 24 L
Caracteristicas:
Fabricação em
polipropileno virgenr.
atóxico e inodoro.
Cor: Incolor. 22

UN

rI
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Empilhável. . Design
retangular. . Com tampa
do mesmo material e

com trava. . Resistência
térmica a l00o Celsius
por no mínimo 20
minutos. . Com
acabamento perfeito.
isentas de cantos vivos
ou rebarbas em suas

arestas ou quaisquer
outÍos defeitos
prejudiciais à sua

utilização. . Ser

passível de ser reciclado
mecanicamente ao ltnt
de sua vida útil.

10

CAIXA ORGANIZADORA.
tipo container. com
tampa. Para
mantimentos ou
alimentos Dimensões '
Largura: 27 cm
Altura: l2,l cm
Comprinento:40 cm '
Capacidade: 13 L
Caracterí sticas:
Fabricação em
polipropileno virgem,
atóxico e inodoro.
Cor: Incolor.
Empilhável. ' Design
retangular. . com tampa
do mesmo material e

com trava. . Resistência
térmica a 100o Celsius
por no mínimo 20
minutos. . Com
acabamento perfeito,
isentas de cantos vivos
ou rebarbas em suÍls

arestas ou quaisquer
outros defeitos

udiciais suaa

UN

22
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utilização. . Ser
passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim
de sua vida útil.

[:N

ll

ESCORREDORES DE
MASSA, enr alumínio
Dimensões . Volume:
20L (n' 45) . Diâmetro:
45 cm . Altura: 19 cm
Características . Em
alumínio polido;
f iPo tacho; ' Com Pe
e asas de aiumínio;
Furado com furo
grossoi . Espessura de
2mm (tolerância entre 5

e 10%). )2

11

lrN

ai

ESCORREDORES DE
MASSA, em alumínio
Dimensões . Volume:
9.25 L (n" 35)
Diâmetro: 35 cm
Altura: 13.5 cm
Características . Em
aluminio polidol
Tipo tacho; . Com pé

e asas de aluminio;
Furado com fiuo
grosso; . Espessura de
2mm (tolerância entre 5

e 10%).

22

trNPENEIRA PLASTICA para
alimentos Dimensôes: .
Diâmetro: 19 cm
Caracteristicas: . Em
malha fina de poliéster .
Cabo resistente . Com
gancho para apoio13

l.+

LIXEIRAS PLÁSTICAS
COM TAMPA E
PEDAL para iirea
interna Dimensões
Capacidade: 60 litros .
Altua: 74cn 22

Un-
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Diànetro: 45 cm
Caracterí sti cas:
Fabricadas em
polipropileno ou
polietileno; . Com
pedal e estrulrra para
abertura/fechamento da
tampa; . Fabricadas
em aço, com tratamento
anti corrosão ou com
pintum eletrostática;
Com aditivo Anti UV:
. Ser passível de ser

reciclada
mecanicamente ao fim
de sua vida útil.

l5

CALDEIRÂO DE
ALUMÍNIO, medio
f)imensões
Capacidade: 20 L.
Diâmetro: 34 cm
Altura: 23cm
Características . Em
alumínio polido
industrial, linha hotel;
. Com tampa e pegador
de tampa no mesmo
material; . Com alças
hilaterais em alumínio
polido; . Espessura
de, no mínimo. 3mm; ))

LíN

16

ALUMÍNIO. MédiO
Dimensoes
Capacidade: 31 L .
Diâmetro: 38 cm
Altura: 3l cm
Características . Flm

alumínio polido
industrial. linha hotel;
. Com tampa e pegador
de tampa no meslno
maÍerial; . Com alças
bilaterais em alumínio

CALDEIRÂO

22

t)tl trN
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polido; Espessura de,
no mínimo, 3mm;

PANELA, TIPO PRE o,
em alunrínio Dimensões
. Capacidade:4,5L
Altura: 20 cm
Características
Fabricada em alumínio
100o/o put'o, polido,
liúa industrial. . Com
alças ou com alça e

cabo laterais.
anatômicos. atóxicos e

antitérmicos. Com
válvulas e sistema de
segurança: váhula de
trabalho (alivio de

conl

t7

CANECÁO DE ALÚMTNIo.
com alça Dimensões: .
Capacidade: 4.5 L.
Diâmetro: l8 cm
Altura: I 8 cln
Características
Fabricado em alumínio
polido industrial, [inha
hotell . Com alça em
madeira que
proporcione segurança
para o manuseio;
Espessura de 2mm; 12

tjN

l8

CUSCUZEIRO EM
ALUMÍNIO com
tampa e alça
Dimensões:
Capacidade: 5 L
Altura: 25 cm
Largura: 19 cm
Espessura: 2 mm
Caracteristicas . Em
aluminio polido. tipo
hotel; . Inteiriço;
Com tampa; . Com
alças laterais;

IIN
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ferramenta para
limpeza; válvula de
segurança repetitiva, em
silicone (que não
resseca); válvula de
travamento que não
permita abertura da
panela caso haja pressão
localizada no cabo da
tampa; com pino de

alívio.

20

PANELA, TIPO PRESSÃO,
em aluminio Dimensões
. Capacidade: l2 L .
Diâmetro: 30 cm
Características
Fabricada em alumínio
100% puro, polido,
liúa industrial. . Com
alças ou com alça e

cabo laterais,
anatômicos. atóxicos e
antitérmicos. . Com
válwlas e sistema de
segurança: válvula de
trabalho (alívio de
pressão), com
fenamenta para
limpeza; válvula de
segurança repetitiva, em
silicone (que não
resseca): válvula de
travamento que não
permita abertura da
panela caso haja pressão
localizada no cabo da
tampa; com pino de
alivio. l0

TIN

2t

PANELA, TIPO PRESSAO,
em alumínio Dimensões
. Capacidade: 20 L .
Altura: 38 cm
Largura: 34.5 cm
Profundidade: 44 cm . 6

trN
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Espessura: 3,5nrm
Características
Fabricada em aluminio
100Yo puro, polido.
liúa industrial. . Com
alças ou com alça e

cabo laterais,
anatômicos, atóxicos e

ântitérmicos. . Com
válvulas e sistema de

seguÍanÇa: válvula de
tÍabalho (alír'io de
pressão), com
ferramenta para
limpeza; válvula de

segurança repetitiva, em

silicone (que não
resseca); váhula de

travamento que não
permita abertura da
panela caso haja pressão

localizada no cabo da

tampai com pino de

alívio.

22

tiN
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ASSADEIRA EM
ALUMÍNIo polido
Dimensões
Espessura:2,S mrn
Comprimento: 50 cm '
Largura: 35 cm
Altura: 7 cm
Características:
Fabricado em alumínio
polido; . Design
retangular; . Com
alças resistentes nas

lateraisl . Para uso em
fomos a gás:

-:)

FACA para coÍes de legumes
com fio liso Dimensões
. l-âmina: 3 "
(polegadas) . Espessura:
2,5mm . Comprimento:
i9cm Caracteristicas:
Lâmina e cabo em aço 1)

T]N
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inox monobloco ou
Lâmina em aço inox e

cabo anatômico de
polipropileno com
antibacteriano que inibe
o crescimento de
bactérias e fungos.
Possibilidade de
lavagem em máquina de
lavar louças.
Certificada pelo NSF
(National Sanitation
Foundation)
organização
internacionalmente
recoúecida em
monitoração de
seguÍança de alimentos
e práticas de higiene em
empresas de alimentos e

re staurante s.

24

para corte de pâes com
fio serrilhado
Dimensoes: . Lâmina:
5" (polegadas)
Espessura: 2,5mm
Comprimento:
Caracteristicas Lâmina
e cabo em aço inox
nronobloco ou Lâmina
em aço inox e cabo
anatômico de
polipropileno com
antibacteriano que inibe
o crescimento de
bactérias e fungos.
Possibilidade de
lavagem em máquina de
lavar louçers.

Certificada peio NSF
(National Sanitation
Foundation)
organização
intemacionalmente

UN
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recoúecida em
monitoração de
segurança de alimentos
e práticas de higiene em
empresas de alimentos e

reslaurantes.

25

PEGADOR DE MASSA
(talher de serviço)
Características
Material: inox
Tamaúo: 41 x 8x4cm
(aproximadamente) 22

UN

trNBOTIJÃO TERMIC0 para
café Dimensões
aproximadas . Altura:
40 cm . Diâmetro: 29
cm. Profundid ade: 29
cm . Capacidade: 12 L
Caracteristicas:
Tomeira frontal . Com
alça superior para
transporte . Design
anatômico e fácil de

transpoÍtar 22l6

22

UN
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GARRAFA TÉRMICA
PARA CAFÉ
Dimensões aproximadas
. Altura: 32 cm
Largura: 22 crn
Comprimento: 22 cm .
Capacidade: 5 L
Caracteristicas . Com
isolamenlo térmico em
PU . Fechamento em
rolha / rosca e tampa .
Material extemo:
plástico

REFRESQUEIRA INOX
COM 1 DEPOSITO§
Características I

depósitos de l5 litros
Bandeja removivel: para

esvaziar ou higienizar
Controle automático de

I.]N
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temperatuÍa Tomeiras
de alta resistência.
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REFRESQUEIRA INOX
COM 2 DEPÓSITOS
Características 2

depósitos de l5 litros
Bandeja removivel: para
esvaziar ou higienizar
Controle automático de

temperatura Tomeiras
de alta resistência.

03
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5. DA HABILITAÇAO

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor dâ
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
perticipação, especialmente qúanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf .apps.tcu.gov.brl)

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio majoritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS {htto://www.oortaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis}, por força do artigo 12

da Lei n'8.429, de 1992, que prevâ, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de

w pessoa iurídicã da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condiçôes de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já êpresentados, o licitante será convocado a encaminha-
los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentãção dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rêlação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
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5.8 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documêntos
que, pela próprie natureza, comprovadarnente, forem emitidos somente em nome da matr:z.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos FedeÍais e à DÍvida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto âo

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os llcitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Editã|, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

6. DECLARAÇÕEST

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Editel, conforme disposto no lnciso Vll, art.4.e
da Lei n.e LO.52O 12002.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXXlll, do Art. 7e da Ct.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação comc

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art. 49 da Lei Complementar ne 123, de 2005, de acordo

com o § 1e do art. 13 do Decreto Federal n9 8.538/2OtS, esta declaração é dispensável caso a etnpresa

apresente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial.

6.3.1 As declarações acima devem ser iníormadas no sistêma do LICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 HABILTTAÇÃO JURÍDICA

7.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comerciâl da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www oo rtald oe m pp n dedo sov bI r

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respo nsa bilidade limitada - ElREll: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Juntã Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
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7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nq 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionâmento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou cja consolidação
respectiva.

RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

8. DA REGUL.{RIDADE FISCAI- E TRABALHISTA

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas FÍsicas,

conforme o caso;

8.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contÍatuâl;

ô.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida con.iuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ns

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita FedeÍal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

v Nacional.

8.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,
deverá comprovar tal condição mediante declarâção da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos dc Título Vll-A da
Consolidação das Leis do Írabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de
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pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscale trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabaihista, será assegurado c
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, pâgamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar

n.e 123/2005, com a redação dada pela Lei Complementar n.e !47 /2014;

8.i1 - A não regularização da documentação no prazo acima previsto, ünplicará decadência do

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666. de 21 dejunho de

1993. sendo facultado à Adminislração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. para a assinatura da ata de registro de preços, ou revogar a licitação.

9. QUAUFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

9.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

Iicitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

pÍóprio texto data de validade diferente;

r0. QUALITICAÇÃO trcxtcl

10.1 Comprovação de aptidão para o fomecimento em características' quantidades e

pftvos compatíveis com o objeto desta licitação! ou com o item pertinente, mediante a

àpresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

10.2. Alvará de Funcionametrto em nome da licitante, fomecido pela PreÍêitura do domicílio da

licitante e compativel com o objeto desta licitação.

10.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificâção Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

itêm em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

10.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10.6. As Certidões que não possuÍrem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão

não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.



11. ENTREGA E CRITERIOS DE ACETTAÇÃO DO OBJETO.

I l.l - A entrega do objeto deverá ocorrer em no márimo 10 (dez) dirs úteis, contados ila
ordem de l'ornecimento.

11.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prezo para a
regularização.

I 1.3 - A Contratada deverá reparar. corrigir, remover. reconstruir ou substituir, às suas expensas. c
dentro do prazo estabelecido pela Administração, as paÍes do objeto deste Edital e seus Anexos, em

1- que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da
execução de serviços.

11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12, OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE

12.1. São obrigações da Contratante

12.7.7. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

L2.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento defínitivo;

12.1.3. Comunicar à Contratadâ, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que se.ia substituído, reparado ou corrigido;

72.L.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

\2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada conl
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

13. OBRTGAÇOESDACONTRATADA

ESTADO DE SERGIPE
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13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto e, ainda:
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13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
neste Termo de Referência;

13.1.2. Responsabilizar-se pelos vÍcics e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e
17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990);

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo dê 48 (quarenta e oito) horas quê antecede a dâta

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

L3.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação;

I{. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXEC[IÇÃO

].4.7. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entÍega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

f4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prêpostos, de conformidade com o art. 70 da Lei np 8.666, de 1993.

L4.3. O representante da Administração anotará em reBistro próprio todas as ocorrências
Íelacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

15. D() PAC;.{}IENTO

15.1. O pa8amênto será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cu.jos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação dâ Notâ Fiscal, nos termos do art.5e, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da notâ Íiscal ou fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovãção da

u
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regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiêis ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ns 8.666, de 1993.

L5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a datã do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM:IxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios:

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I: (TX) - (ó/100)
' 365

I:0.00016438

TX = Percentual da taxa anual : 69á

16. DO REAJI.]STE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contâdo da data
limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. Os preços registÍados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao Órgão
Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

16.L.2. Na ocorrência do preço registrado tornaÍ-se superior ao pÍeço praticado pelo mercado por
motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras parâ negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Foínecedoras que aceitarem reduzir seus preços
aos valores de mercado.

76.1.2.2. As Fornecedoras que não aceitãrem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados neste Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo
mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberêr a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da êmissão
da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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16.1.3.2.
negociaÇão.

Convocar as demais tbrnecedoras, para assegurar igual oportunidade de

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a Contratada que:

L7.L.L. lnexecutar total ou parcialmente quelquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
77.7.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
17.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.7.4. ComportaÍ-se de modo inidôneo;

L7 .7.5. Cometer fraude fiscal;

!7.2. Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

17.2.L. Advertência, por faltas leves, assim entendidâs aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

!7.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entregã;

f7.2.f . Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de recusa injustiÍicada em retirar a

Nota de Empenho;

f7.2.5. Multa de 0,5Yo ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

L7.?-6. A multa será aplicada até o limite de tO% ídez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

L7.2.7. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

ú .2.a. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atuâ concretâmente, pelo prazo de até dois anos;

L7.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou
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Municípios pelo prazo de até cinco anos;

77.2.70. A Sanção de impedimento de licitar e contratãr prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

17.Z.Lt. Declaração de inidoneidade para licitar ou contrâtar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perãnte a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir ã
Contratante pelos prejuízos causados;

77.3. As sanções previstâs neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontãndo-a dos pagamentos a serem efetuados.

!7.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art.87, ltl e tV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

17.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal
recolhimento de quaisquer tributos;

no

17.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

17.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

77.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nq

8.656, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da Contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.1. Caso a Contratantê determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta)dias,
ã contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não sejâ suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitantê, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

17.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causâdo à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

77.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
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fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuãl instauração de investigação preliminâr ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.10. A apuração e o julgamento das demais inÍrações administrativas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ns 12.846, de 1e de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.lL. O processamento do PAR não interfere no seBuimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resuitantes
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

17.72. As penalidades serão obrigatoriamente registradas na lmprensã Oficial da União, Estado e

Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuízo das multas previstas neste documento e nas demais
cominações legais.

18. ESTIMÀTIVA DE PR"EÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público após a Íàse de lances.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENT'ÁRrOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos
consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de RiachueloiSE,
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÁO. conforme segue:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO-SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: 2023 . MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

ctAsstFtcAçÃo EcoNoMtcA: 3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 155OOO0O - SAúRrO EDUCAçÂO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:
SEMED

PROJETO/ATIVIDADE: 2023

2tt1 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCÂÇÃO-

MANT,ITENÇAO DA SECRETARIA MUNICIP.AL DE
EDUCAÇAO

CLASSIFICAÇÃO ECONOMICA:
PERMANENTE

FONTE DE, RECURSO: I55O()()OO - SALÁRIO EDUCAÇÃO

.1"190.52.0G EQUIPAMENTOS E M,TTER.IAL
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ANEXO II

N{0DELo DE CITEDENCIÂMENTO

CNPJ n'
outorga ao seúor

Pelo presente a empresa . situada na

através de seu

CPF n'
Municipal de RIACHUELO. no
para interpor ou desistir de tecursos, receberem citações. intimações, responder

administrativa e judicialmente por seus atos, formular ofertas e lances de preços. cntim.
praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome do proponente.

Local e dara

Assinatura e identificação do declarantc

amplos poderes para representá-la junto à PI'eliitu;'s
PRECÃO ELETRONICO N" OO1I2O22 PMR. iNC}USiVC
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,TNEXO ilt

MoDELo DE DECLARAÇÃo RELA'I'IvAÀ HaslltrlÇÃo

A empresa (Nome da empresa), CNPJ N"

Assinatura e identificação do declarante

sediada

art. 4' da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e cumprem
plenamente os requisitos da habilitação pertinentes ao PRECAO ELETRONICO n'
001/2022 PMR.

(endereço complero), DECLARA, para fins do disposto no inc. VII do

Local e data .....

^{ 
rl
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.A.NEXO ll',

MODELO DE DECLARAÇÃO RELA-IIVAA DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL

TTEF. : PREGÂO ELETRÔNICO N'OO4/2022 PMR.

A empresa ........., inscrita no CNPJ n'

: :: r: :r:::*:Ti:1;:ãTâr:i.'Ê;':f i:(uL".,idud. n.
e do CPF n' DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n" 8.666. de 2l de junho de 1993, acrescido pela Lei n'9.854. Ce

27 de outubro de 1999. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho nottrrno-

perigoso ou insalubre e não Bmprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificação tlo declarante

(OBSERVAÇÃO: em caso afirmativo, assinalar a rcssalva acima.)

lz
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ANEXO V

MODELO DE PLANTLILA DT] CUSTOS E FORMAÇAO DE PREÇOS

À
PREFEITURA DO MTINICÍPIO DE RIACHUELO
ÂTT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÃO ELETRÔNICO NO OO4-2022 PMR.

Prezados Seúores,

ApresentÂmos a Vossa Seúoria, nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado, nos termos do Edital e seus Anexos.

VALORES

VALOR
UNIT.

VALOR'IOTAL

VALOR (;LOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE ]VÍ ESPECIFICAÇÃO
VL.TOTA

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos. contados da data

de abertura da licitação. aceitando que, ocorrendo RECURSO contra classificaçào ou

desclassificação, habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnações,

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnaçôes.

durante o período de seus respectivos julgamentos, o prazo de validade da propo-'ta

comercial não correrá, tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessáflos

à perfeita execução do Contrato, de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimento cotados e classificados, com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalícias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigcnte
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do Art. 9',
inciso III. da Lei 8.666/93.

\
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especilicadas no
Edital, Termo de Referêncía (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estão incluidas todas as despesas que, direta ou
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como impostos, t&xas ou quaisquer
outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa. sem quaisquer acréscimos
em virtude de expectativa inflacionaria. e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a disponibilizar o objeto
licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do
contÍato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento, fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJ/]vÍF:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADE/IJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL:. BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE
CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÀO EXPEDIDOR:

I,EGAL DA EMPRESA PARA ASSINAI'URA DO

\
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+ CARGO/FTJNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:
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ANEXO VII

DE,CLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOS'IA

REF. : PREGÀO ELETRÔNICO N" OOIi2O22 _ PMR.

representante
devidamente constituído da empresa

. doravante
denominado licitante, para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital, declaro, sob as penas da

lei, em especial o aí.299 do Código Penal Brasileiro. que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independentc pela entpresa
.cqueoccntcúdo.'la

proposta anexa não Íbi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente. informado a, discutido corn

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'001,2022 - PMR na

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoâ:

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a. discutido com ou recebi<lo de

qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'014/2021 - PlvÍR, na modalidacie

PREGÀO ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa, ittfluir na decisão dc qualquer
outro participante potencial ou de fato licitação n" 00112022 - PMR. na modalidade PRECÃO
ELETRÔNICO quanto a participar ou não da referida licitaçào:

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n"

OOl l2O22 - PMR. na modalidade PREGÀO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em paÍe, direla ou indiretamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-RIACHUEI,O antes da

abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçâo e que detém plenos
poderes e informações para firmáJa.

.em de de2022
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ANEXO YII

MINUTA CONTRATO N " XXÍ2022

CONTRATO DE XXXXXX ORIUNDO DA XXXX XXX2O2í, QUÊ
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, E, DO OUTRO, A
EMPRESA XXXXXXXX.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, inscrito no CNPJ no

XXXXXXX na Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, neste ato Íepresentado por seu titular o Sr,

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e a êmpresa XXXXXX, localizada na Rua

xxxXXxXX XXXXXX, representada pelo sócio administrador o Sr.xxxxxx sob o

n"XXXXXX, reuniram-se para celebrar o presente Contrato, nos termos das Cláusulas e

condiçôes seguintes:

cúusuLA PR|ME|RA. DO OBJETO (art. 55, inciso l. da Lei n' 8.666/93).

O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e

materiais de utensílios domésticos para cozinha com intuito de atender as demandas das

escolas da rede pública municipal de ensino do Município de Riachuelo/Se, de acordo com a
proposta da Contratada que passam a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei no 8.666i93,

independentemente de suas transcrições.

cúusuLA SEGUNDA. DO PRECo. DA,S CONDTCÔES 0E PAGAMENTO íart. 55, inciso lll, da Lei n' 8.666/93).

> O valor global do contrato é de R$XXXX(XXXX) que será pago após prestação dos serviços executados.

01

CANECA/COPOS para
alimentação escolar
Dimensões . Altura: 85mm .
Espessura: 3mm . Largura
(alça): 1.5 cm . Diâmetro
boca: 77mm . Diâmetro
base: 200mm (ext)
Capacidade:300m1 2075

IJNI)

UNt)

MARCA

v-

ITI]M DE Ão
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Caracteristicas: . Fabricado
em polipropileno. BMC ou
SMC; . Virgem de 1'uso;
. Paredes intemas e extemas
lisas; . Sem reentrâncias ou
ressaltos; . Formato
arredondado (para não
possibilitar o acúmulo de
resíduos); . Atóxica e

pigmentação homogênia em
toda a peça, conforme
normas da Anvisa quanto a

metais pesados;

Acabamento fosco ou
microtexturizado
Resistente à temperatura de

l00oCelsius, por no mínimo
20 minutos: . Possibilidade
de reposição;
Possibilidade de lavagem em
máquina lava louçasl . Cor
"amarelo escolar"
referência l25Y 7 / 12 (Cartela
Munsell (ou similar a ser

definida pelo FNDE):
Durabilidade míniIna de 3

anos; . Ser passível de ser

reciclado mecanicamente ao

fim de sua vida útil.
[iNt)

02

PRATOS paÍa alimentação escolar
Dimensões . Altura: 32mm .
Espessura: 2,5mm . Largura
(aba): l5mm . Diâmetr<r
boca: l95mm . Diâmetro
base: l27mm
Capacidade:600m1
Características: . Fabricado
em polipropileno, BMC ou
SMC; . Virgem de louso;
. Com abast . Paredes

intemas e extemas lisas;
Sem reentrâncias ou

ressaltos: .Empilhável;
Formato arredondado (para 2075
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não possibilitar o acúmulo de
resíduos)l . Atóxica e

pigmentação homogênia em
toda a peça, conforme
normas da Anvisa quanto a

metais pesados;

Acabamento fosco ou
microtexturizado
Resistente à temperatura de
I 00'Celsius, por no mínimo
20 minutos; . Possibilidade
de reposição;
Possibilidade de lavagem em
máquina lava louças; . Cor
"amarelo escolar"
referência l25Y 7 I 12 (Cartela

IvÍunsell (ou similar a ser

definida pelo FNDE);
Durabilidade minima de 3

anos; . Ser passivel de ser
reciclado mecanicamente ao

fim de sua vida útil.

CAIXA P TICA FECHADA.
com tampa. Para
mantimentos /alimentos
Dimensões . Capacidade: 40

litros . Altura: 200mm '
Largura: 350mm

0.1

trNt)

2?03

CONCHA hotel em alumínio
Dimensôes . Comprimento:
43 cm . Diâmetro: 12 cm '
Capacidade: 300m1 Obs.:

alumínio no 12

trNl)

21

CONCHA hotel em aluminio
Dimensões . Comprimento:
25 cm . Diâmetro: 9 cm '
Capacidade: l50ml Obs.:

alumínio n' l2
T,NT)

2205

CONCHA hotel em alumínio
Dimensões . Comprimento:
20 cm . Diâmetro: I cm '
Capacidade: 100 ml Obs.:

alumínio n'12

22

TIND

06 Com mento: 550mm

l-

l

___l

I
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Espessura parede: 1,2

Características . Fabricação
em polipropileno. BMC ou
SMC; . Atóxico para
alimentos; . Empilhável;
. Com tampa hermética do
mesmo material. Ser
passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim de sua

vida útil.
T]ND

)107

CAIXA PLASTICA FECHADA,
com tampa, para

mantimentos /alimentos
Dimensões . Capacidade:
24.5 litros . Altura: 150mm .

Largura: 270mm
Comprimento: 400mm
Espessura parede: 01 mm
Características . Fabricação
em polipropileno, BMC ou
SMC; . Atóxico pam
alimentosi . Empilhável;
. Com tampa hermética do
mesmo material. . Ser

passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim de sua

vida útil.

2208

com tampa, pam
mantimentos /alimentos
Dimensões . Capacidade: l3
litros . Altura: 121rnm .
Largura: 270mm
Comprimento: 400mm
Espessura parede: 01 mm
Características . Fabricação
em polipropileno, BMC ou
SMC; ' Atóxico Para
alimentos; . Empilhável;
. Com tampa hermética do
mesmo nraterial. . Ser
passivel de ser reciclado
mecanicamente ao fim de sua

vida útil.

CAIXA TIC]A FECHADA, UNT)

IF- -l

L
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CAIXA ORGANIZADORA, tipo
contêiner. com tampa, para
mantimentos ou alimentos
Dimensões . Largura: 27 cm
. Altura: 15 cm
Comprimento: 40 cm
Capacidade: 24 L
Caracleristicas: . Fabricação
em polipropileno virgem,
atóxico e inodoro. . Cor:
Incolor. . Empilhável.
Design retangular. . Com
tampa do mesmo material e
com trâva. . Resistência
térmica a 100o Celsius por no
mínimo 20 minutos. ' Com
acabamento perfeito. isentas

de cantos vivos ou rebarbas

em suas aÍest{ls ou quaisquer
outros defeitos prejudiciais à
sua utilização. ' Ser

passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim de sua

vida útil.

TINI)

09

22

T]NT)

10

CAIXA ORGANIZADORA, tipo
container, com tampa. para

mantimentos ou alimentos
Dimensões . Largtra: 27 cm
. Altura: 12,1 cm
Comprimento:4O cm
Capacidade: 13 L
Características:' Fabricação
em polipropileno virgem.
atóxico e inodoro. ' Cor:

Incolor. . Empilhável.
Design retangular. ' Com
tampa do mesmo material e
com trava. . Resistência
térmica a 100' Celsius Por no
mínimo 20 minutos. ' Com
acabamento perlêito. isentas

de cantos vivos ou rebarbas

em suas arestas ou quaisquer
outros defeitos prejudiciais à

sua util . Ser

22 _-1
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passível de ser reciclado
mecanicamente ao fim de sua

vida útil.
LIND

1)ll

ESCORREDORES DE MASSA,
em alumínio Dimensões .
Volume: 20L (n' 45) .
Diâmetro: 45 cm . Altura: 19

cm Caracteísticas . Em
alumínio polido: . Tipo
tacho; . Com pé e asas de

alumínio; . Furado com
furo grosso; . Espessura de

2mm (tolerância entre 5 e

10%).

UND

12

ESCORREDORES DE MASSA,
em aluminio Dimensões .
Volume: 9,25 L (n" 35) .
Diâmetro: 35 cm . Altua:
13.5 cm Características . Em
alumínio polido; . Tipo
tacho: . Com pé e asas de

alumínio; . Furado com
furo grosso; . Espessura de

2mm (tolerância entre 5 e

10%).
UNT)

IJ

PENEIRA PLASTICA para

alimentos Dimensões:
Diâmetro: 19 cm
Características: . Em malha
fina de poliéster . Cabo
resistente . Com gancho para

apoio )1

l+

LIXEIRAS PLASTICAS COM
TAMPA E PEDÀL para

rírea intema Dimensões .
Capacidade: 60 litros
Altura: 74cm . Diâmetro: 45
cm Características:
Fabricadas em polipropileno
ou polietileno; . Com pedal

e estrutura para

abertura/fechamento da
tampa: . Fabricadas em

. com tratamento antr ll

UND
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coÍrosão ou com pintura
eletrostá1ica; . Com aditivo
Anti UV; . Ser passível de
ser reciclada mecaricamente
ao fim de sua vida útil.

TJND

T]ND

1215

CALDEIRÀO DE ALTIM
médio Dimensões
Capacidade: 20 L .

Diâmetro: 34 cm. Altura:
23cm Características . Enl
alumínio polido industrial,
liúa hotell . Com tampa e
pegador de tampa no mesmo

material; . Com aiças

bilaterais em alumínio
polido; . Espessura de, no

mínimo,3mm;

o

LrND

22

médio Dimensoes
Capacidade: 3l L '
Diâmetro: 38 cm ' Altura: 3l
cm Características ' Em
alumínio polido industrial,
liúa hotel: . Com tampa e

pegador de tampa no mesmo

material: . Com alças

bilaterais em aluminio
polido; Espessura de, no

mínimo,3mml

CALDEIRAO DE ALU Nto.

l6

11t7

alça f)imensôes:
Capacidade: 4,,5 L '
Diâmero: l8 cm ' Altura: l8
cm Caraclerísticas
Fabricado em alumínio
polido industrial. linha hotel;
. Com alça em madeira que

proporcione segurança para o

manuseio; Espessura de

2mm;

CANE(] O DE ALLI O. com

11

t'lr- l)CTISCT]ZEIRO EM ALU

Dimensões: . Capacidade: 5

L . Altura: 25 cm . Lar

ctampacoln
NIO
alça

-_lL

t_
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19 cm . Espessura: 2 mm
Características . Em
aluminio polido, tipo hotel;
. Inteiriço; . Corn tampa;
. Com alças laterais;

LIn- D

6l9

PANELA, TIPO PRESSAO, em
alumínio Dimensões
Capacidade:4.Sl . Altura: 20
cm Características
Fabricada em alumínio 100%
puro, polido. Iiúa industrial.
. Com alças ou com alça e

cabo laterais, anatômicos.
atóxicos e antitérmicos.
Com válvulas e sistema de

segurança: válvula de

trabalho (alívio de pressão),

com ferramenta para

limpezal válr,ula de

segurança repetitiva. em
silicone (que não resseca):

válvula de travamento que

não permita abertura da
panela caso haja pressão

localiz-ada no cabo da tampa:
com pino de alívio.

l0

r.lN t)

20

PANELA, TIPO PRE
alumínio Dimensões
Capacidade: 12 L .
Diâmetro: 30 cm
Caracrerísticas . Fabricada
em alumínio 100% puro,
polido, liúa industrial. .
Com alças ou com alça e

cabo laterais. anatômicos,
atóxicos e antitérmicos.
Com válvulas e sistema de

segurança: válvula de
trabalho (alivio de pressão),

limpezal válvula de

segurança repetitiva, em

silicone (que não resseca);
válvula de travarnento

o, em

ue

com ferramenta para

rllr-
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não permita abeÍura da
panela caso haja pressã<r

localizada no cabo da tampa;
com pino de alívio.

PANELA, TIPO PRE O. em
alumínio Dimensões
Capacidade: 20 L . Altura:
38 cm . Largura: 34,5 cm .
Profundidade: 44 cm
Espessura: 3,5mm
Caracteristicas . Fabricada
em alumínio 100% puro,
polido, linha industrial.
Com alças ou com alÇa e

cabo laterais, anatômicos,
atóxicos e antitérmicos.
Com válvulas e sistema de

segurança: váhula de
trabalho (alívio de pressão),

com fenamenta pam

limpezal válwla de

seguranÇa repetitiva. em

silicone (que não resseca);

válvula de travamento que

não permita abertura da
panela caso haja pressão

localizada no cabo da tampa;
com pino de alívio.2l 6

T]ND

22

TINDASSADEIRA EM ALT]M
polido Dimensões
Espessura:2.5 mm
Comprimento: 50 cm
Largura: 35 cm. Àltura: 7

cm Características:
Fabricado em alumínio
polidol . Design retangular;
. Com alças resistentes nas

laterais; . Para uso em
fomos a gás;

o

tINDFACA para cortes de legumes com
fio liso Dimensões . Lâmina:
3" (polegadas) . Espessura:

2,5mm . Comprimento:
19cm Características: 22_: -)



Lâmina e cabo em aço inox
monobloco ou Lâmina em
aço inox e cabo anatômico de
polipropileno com
arÍibacteriano que inibe o
crescimento de bactérias e

fungos. Possibilidade de

lavagem em máquina de

lavar louças. Certificada
pelo NSF (National
Sanitation Foundation)
organização
intemacionalmente
recoúecida em monitoração
de segurança de alimentos e

práticas de higiene em
empresas de alimentos e

restaúantes.
uNt)para corte de pães com fio

serrilhado Dimensoes:
Lâmina: 5" (polegadas) .
Espessura: 2.5mm
Comprimento:
Características Lâmina e

cabo em aço inox monobloco
ou Lâmina em aço inox e

cabo anatômico de
polipropileno com
antibacteriano que inibe o

crcscimento de baclerias e

fungos. Possibilidade de

iavagem em máquina de

lavar louças. Certificada
pelo NSF (National
Sanitation Foundation)
organização
intemacionalmente
recoúecida em monitoraçào
de segurança de alimentos e

práticas de higiene em

empresÍrs de alimentos e

restaurantes.

FACA

I- NT)
2225

PEGA-DOR DE MASSA (talher de

o) Característicasservi

24 2)
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Material: inox . Tamaúo: 4l
x8x4cm
(a roximadamente)

L NI)

1)

BOTIJÃO TÉR}IICo para café
Dimensões aproximadas .
Altura: 40 cm . Diâmetro: 29

cm . PÍof'undidade: 29 cm .
Capacidade: 12 L
Características: . Tomeira
frontal . Com alça superior
para transporte . Design
anatômico e fácil de

transportarIt
TINI)

22

aproximadas . Altura: 32 cm
. Largura: 22 cm
Comprimento: 22 cm
Capacidade: 5 L
Características . Com
isolamento térmico em PU '
Fechamento em rolha / rosca

e tampa . Material extemo:
plástico

MICA PARA
Dimensões

GARRÀFA T
CÂFÉ

27
UND

08

REFRESQUEIRA INOX COM I

1 depósiros de l5 litros
Bandeja removível: pam

esvaziar ou higienizar
Controle automático de

temperatura Torneiras de alta
resistência.

I)E,POSI S Características

03

UNI)REFRESQUEIRA INOX COM 2
DEPÓSIToS Características
2 depósitos de l5 litros
Bandeja removível: Para
esvazial ou higienizar
Controle automático de

temperatura forneiras de alta
resistência.

29

I8

l

L

l,t\
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§1' - O pagamento será efetuado após liquidaçáo da despesa, por meio de cÉdito em conta conente indicada pelo

licitante vencedot no prazo de até 30 (trinta) dias, mediente a apresêntaçá) de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
certiÍicada pelo setor responsável pelo rêcebimento da PÍestação de Serviços.

§2' - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova

de regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS e peÍantê o FGTS - CRF,CNT

§3'- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquiciação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência conkatual.

§4'. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§50 - Os preços seÉo Íixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na

forma do art. 65, §80 da Lei n". 8.666/93.

§60 
. No caso de atraso de pagamento, seÉ utilizado, para atualização do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE.

§70. Nestes preços estão incluidos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução deste

Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciános, administração, tributos,

emolumenlos e contribuiçoes de qualquer nafureza.

§80 . O pagamento das obrigaçôes relativas ao presênte contrato deve obedecer e cumpnr a ordem cronológica das

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7o §20, lnciso lll, da Lei no 4.32011964, aÍt. 5o e 70, §2o,

lnciso lll, da Lei n" 8.666i93.

0 presente Conlralo terá vigência a partir da datâ de sua assinatura ale 3111212022 encenando-se com finalização da

entrega dos utensilios e êfetivo pagamento.

As despesas com o pagamento do reÍêrido objeto estão previstas no orçamento da Preíeitura Municipal de

RiachueloiSE conforme classificação orçamentána da orçamentária:

UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 2114 . SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO.SCTUEO

PROJETO/ATIVIDADE: 2023 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

cLASS|FTCAçÃO ECONOMICA: 3390.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DE RECURSO: 155OOOOO - SALÁRIO EDUCAÇÃO

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessános e demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, seÉ de responsabilidade da Contratada;

.A CONTRATADA deveÉ executar os serviços descritos no presente Contrato e outos que, porventura,

venham a ser fazer necessário durante o deconer do periodo;

. A Contratada deveÉ, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável

pela empresa.

}L

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso tV da Lei n" 8.666/93)

cLÁusuLA QUARTA - DOTACÃO ORCAMENTÁR|A (art. 55, inciso V. da Lei n. " 8.666/93).

CúUSULA OUINTA . DO DIREITO E

8.666/93).
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. ResponsabilizaÊse pêlos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros deconentes de sua culpa ou

dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa Íesponsabildade a fiscalização ou o
acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licênças ou quaiquer outms Íermos de Autorização que se

façam necessário s à execuÇão do Contrato,

. ExecutaÍ fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.

. Não transferir a outem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem prévia e expressa

anuência desta.
o Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência tolal ou parcial, bem como a Íusã0, cisão ou

incorporaçâo, sem próvia a expressa anuência do ContÍatante.

. Manter, durante toda execução do Contrato, as condiçóes inicialmente pactuadas

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compomete-se a:

. EÍetuar o pagamento nas condiçoes e preço pâctuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obngações deconentês

do presente Contrato, consoanle estabelece a Lei no. 8.ô6683;
. Designar um representante para acompanhar e fiscalizaÍ a execução do presente Contrato, que deverá anotar

em registro pÍóprio, todas as oconências verificadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando

nos casos que exigem providências prevenlivas e conetivas.

CúUSULA SEXTA . DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. inciso Vll, da Lei n" 8.666/93)

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o

caso, o Contralante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes, previstas no art. 87 da Lei n0. 8.666/93,

garantida a pÉvia deÍesa:

I - advertência;
ll . multa de 0,570 (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do

Contrato, em dêconência de akaso iniustiÍicado no fomecimento;

lll . multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo,

lV . suspensáo tempoÉria de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração do Contratante,

pelo prazo de até 2 (dois) anos;

V - declaraçâo de Ínidoneidade pan licitar ou mntratar com a Administração Pública.

úusull sÉrtul- Lei n" 8.art.

lndependentementê de notiícaçoes ou interpelaçóes judiciais ou extrajudiciais, consütuem motivos paía rescisão do

Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do aÍtigo 79, da Lei n" 8.666/93.

§'lo . O presente Contrato podêÉ ser rescindido, também, pr convenrência administrativa, a Juizo do Contratante, sem

que caiba à Contratada qualquer ação ou inteçelaçâo judicial.

§20 . No caso de rescisão do Contrato, o Contratante íca obrigado a comunicar tal decisão à ContÍatada, por escrito, no

minimo com 30 (trinta) dias de antecedência,

§30 
. Na oconência da rescisão prevista no 'capuÍ'desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o Contratante em virtude

desta decisá0, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei n0.8.666/93 e alteraçÕês.

lt
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CLÁUSULA OITAVA. DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO OE RESCISÃO (Art. 55, iNCiSO IX, dA LEi N"

8.666/93).

Na hipotese de rescisão administrativa do prêsente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante

de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666/93.

0 prêsente Contrato Íundamenta-se:

| - nos têrmos do Contrato que, simultaneamente:

. náo conlranem o interesse público;

ll . nas demais determinaÇóes da Lei 8,666/93;

lll . nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos principios da Teona Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Pnvado.

Parágrafo Único .0s casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessános, em deconência deste ContÍato,

serão acordados entre as paÍtes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

úusull oÉctul - E ES Art.6 Lei n' 8.666/93

Este instrumento podeÉ ser alteÍado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei no. 8.666/93,

desde que devidamente comprovados.

§10. A Contratada flca obrigada a aceitar, nas mesmas mndições contratuais, os acréscimos e supressões que se

Íizerem necêssários, até o limite legal pÍevisto no art.65, §10 da Lei no. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial

atualizado do conÍato.

§? . Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as supressões

resultantes de acordo celebrados entre as pârtes, de acordo com o art.65, §20, ll da lei n0. 8 666/93.

cúUSULA DÉCIMA MEiRA. DO FORO

As paÍtes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir

as questões que porvenlura surgirem na execução do presente Conkato, com renÚncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas)

testemunhas, a

Íim de que pÍoduza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, XX de XXX de 2022

xxxxx
xxxxxxxxxx
Contratante

xxxxxxxx

CúUSULA NoNA. DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A EXECUCÀO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art.

55. inciso Xll. da Lei n'8.666/93).
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